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CONTRATO que entre si fazem a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA-CODEVASF e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma 
abaixo. 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- 

CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 

9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 

de maio de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em 

Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, 

Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, , neste ato representada por pelo 

Superintendente Regional da 5ª SR, Sr. Antônio Nélson Oliveira de Azevedo, brasileiro, 

advogado, portador da CI nº 303.338-SSP/AL e CPF nº 163.923.104-87, residente e 

domiciliado na cidade de Penedo – AL, CEP: 57.000 – 200, doravante denominada 

CODEVASF e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX,  (qualificação), portador da 

Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº XXXXXXX, resolvem 

assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização do Comitê de Gestão Executiva  

da 5ª SR da Codevasf, constante à fl XXX do Processo nº 59550.000712/2018-82 que, 

que, na forma do art. ____ do Regulamento de Licitações da Codevasf, será regulado 

pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado:  

 
1. Cláusula Primeira -  OBJETO 
 

 1.1.O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada, para 

remoção mecânica de macrófitas aquáticas do espelho d’água dos Rios Boacica e 

Taquara, nos trechos que cortam o Projeto Público de Irrigação de Boacica, localizado no 

município de Igreja Nova, no estado Alagoas, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.1. Os serviços foram licitados através do Edital nº ......./2018 com base nas 

disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos nº 3.722, de 09/01/2001, 

alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005 e nº 2.271/97 e no 

Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5/2008, na modalidade de Pregão Eletrônico. 

 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado acima e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. Os serviços objeto deste 

contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais 

documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, 

independentemente de transcrição: 

 

 Edital de Pregão Eletrônico nº ............ e seus Anexos; 

 Termos de Referência e Especificações Técnicas; 

 Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ...............; 

 Demais documentos contidos no Processo nº59550.000712/2018-82. 
 

1.3. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores 

e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA (TERMO DE CONTRATO) 
 

2.1. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado por escrito, 

à Assessoria Jurídica, 5ª/AJ, em Penedo/AL, devendo comparecer no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse da Contratante até o  limite de 60 (sessenta) meses, conforme 

disciplinado no contrato.  

2.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, 

bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

2.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

2.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 
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2.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo 

estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua 

participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das 

demais cominações legais cabíveis. 

2.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do 

Contrato no prazo estipulado, ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  a 

Codevasf,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por 

ordem de classificação, para fazê-lo, analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, 

inclusive, negociar diretamente com o proponente  para que seja  obtido melhor preço, 

ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 

R$ ....... (....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. Os recursos orçamentários correrão à conta do programa de trabalho nº 

20.607.2077.20EY.0020 – Administração de Projetos Públicos de Irrigação – Na 

Região Nordeste, PTRES 128418, Categoria Econômica 3, sob gestão da 5ª 

Superintendência Regional da Codevasf, conforme Nota de Empenho nº 

......................, emitida em ......................... 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante na forma disposta no Termo de 

Referência, item 14, e observará, também, os requisitos seguintes.  
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5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa.  

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente no SICAF.  

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando 

couber:  

5.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-

C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

AM = P x I, onde:  
AM = Atualização Monetária  
P = Valor da Parcela a ser paga; e  
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:  
 

I = (1+im1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx2/30x(1+imn/100) dxn/30x – 
1, onde: 
 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;  
d = Número de dias em atraso no mês “m”;  
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.  
 

5.10.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no 

cálculo, o último índice conhecido.  

 
5.10.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado 

será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao 

período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção 

monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.  

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO/REAJUSTAMENTO 
 

6.1. As regras acerca do reajustamento do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, item 15. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme disposto 

no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O 

prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério 

da Administração contratante.  
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7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 

total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas.  

7.1.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada. 

7.1.4. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem 

ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos. 

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

7.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

7.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e   

7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da 

Codevasf. 
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7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

7.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

7.9. A garantia somente será liberada uma vez verificada a perfeita execução dos 

serviços e fornecimentos contratados, bem como, a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso 

esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria. 

7.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos 

contratos de trabalho.  

7.11. Será considerada extinta a garantia:  

7.11.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 

de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.11.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, 

caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o 

prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  

8. CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
 

8.1.Os critérios de fiscalização e recebimento do objeto estão previstos no Termo de 

Referência, respectivamente, nos itens 16 e 17. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no item 13. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Edital e Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 111 do Regulamento de Licitações da Codevasf, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Edital e Termo de Referência. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ANEXO X da 

IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, Lei 13.303, de 2016, Regulamento de 

Licitações da Codevasf e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 

15.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no 

Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do § 2º, 

art. 109 do Regulamento de Licitações da Codevasf. 

 

 

16. Cláusula DÉCIMA SEXTA – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

16.1. A Contratada deverá apresentar quando da assinatura do contrato o Termo de 

Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, devidamente 

assinado, conforme modelo constante do Anexo V do Edital, sendo condição essencial 

para a referida assinatura. 

16.2. O descumprimento do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, 

constante do Anexo V do Edital, por empregado da empresa contratada, deverá ser 

comunicado formalmente ao representante legal da referida empresa. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Maceió/AL, para 

dirimir questões oriundas do presente instrumento. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
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_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 


